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DELIBERAÇÃO DA REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 21 DE JULHO DE 2015 

 
Serviço responsável pela execução da deliberação | Divisão de Aprovisionamento e Património 

 

Epígrafe | 3.4.10. Contratação de serviços para a Confeção e Fornecimento de Refeições Escolares – Serviço a 

Quente, para o ano letivo 2015‐2016 – Convite n.º 5/2015 ao abrigo do Acordo Quadro celebrado pela CIMRL 

(Central de Compras da Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria) – Aprovação do relatório final e proposta 

de adjudicação  

 

Deliberação | Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado dos relatórios preliminar e final 

elaborados pelo júri do procedimento, nos termos dos artigos 146.º e 148.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), 

no seguimento da deliberação da Câmara Municipal de 12 de maio de 2015. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto e concordando com o teor do Relatório Final apresentado 

pelo júri do procedimento, deliberou por unanimidade: 

a) Aprovar o Relatório Final apresentado pelo júri do procedimento; 

b) Proceder à adjudicação, tendo por base o critério de adjudicação fixado no Programa de Concurso – o mais baixo 

preço - ao agrupamento GERTAL – Companhia Geral de Restaurante e Alimentação, S.A. / ITAU – Instituto Técnico 

de Alimentação Humana, S.A. / SOCIGESTE – Serviços, Indústria e Comércio de Refeições, Lda., pelo valor 

€625.915,78, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

c) Proceder à notificação da decisão de adjudicação a todos os concorrentes e à do adjudicatário, conforme disposto 

no artigo 77.º Código dos Contratos Públicos (CCP), fixando aos últimos o prazo de 10 dias úteis, conforme decorre 

do ponto XIII do respetivo Ofício Convite, para apresentação dos documentos de habilitação exigidos pelo artigo 

81.º do CCP e para prestação da caução exigida nos termos do artigo 88.º do CCP, conforme ponto XIV do Ofício 

Convite e artigos 89.º e 90.º do CCP. 

Nos termos da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA) foi emitido o compromisso n.º 

1772/2015, autorizado em 10/07/2015. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 O Vice-Presidente da Câmara 
Municipal 

 O(A) Secretário(a) da reunião  

 

 

 
Gonçalo Lopes  Manuel Gilberto Mendes Lopes 
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